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Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.880, DE 18 DE MARÇO DE 2026

Regulamenta a Lei nº 15.211, de 17 de setembro de
2025, que dispõe sobre a proteção de crianças e
adolescentes em ambientes digitais, e institui a
Política Nacional de Promoção e Proteção dos
Direitos da Criança e do Adolescente no Ambiente
Digital.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
227 da Constituição, nos art. 4º, art. 5º, art. 17, art. 18, art. 60, art. 71, art. 74, art. 75,
art. 78, art. 79, art. 80 e art. 149 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, no art. 37
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, nos art. 15 a art. 17 da Lei nº 14.852, de
3 de maio de 2024, e no art. 37 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto:
I - regulamenta a Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, que dispõe

sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais; e
II - institui a Política Nacional de Promoção e Proteção dos Direitos da Criança

e do Adolescente no Ambiente Digital e autoriza a criação do Centro Nacional de Triagem
de Notificações.

Parágrafo único. Competem à Agência Nacional de Proteção de Dados - ANPD
a regulamentação e a fiscalização do disposto na Lei nº 15.211, de 17 de setembro de
2025, sem prejuízo do exercício das competências de outros órgãos e entidades públicas
integrantes do sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou
testemunha de violência, previsto na Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - conteúdo, produto ou serviço impróprio ou inadequado - aquele que possa

apresentar risco à privacidade, à segurança, ao desenvolvimento psicossocial, à saúde
mental e física e ao bem-estar da criança e do adolescente, nos termos estabelecidos na
classificação indicativa, quando aplicável;

II - conteúdo, produto ou serviço proibido para crianças e adolescentes -
aquele cujo acesso, cuja disponibilização, cuja aquisição ou cujo consumo seja
expressamente vedado para crianças e adolescentes por determinação legal específica;

III - conteúdo pornográfico - aquele cuja finalidade predominante seja a
representação de atos sexualmente explícitos ou a exibição de nudez com conotação ou
finalidade sexual, observadas as especificações e as exceções previstas no art. 16;

IV - aferição de idade - termo geral referente aos procedimentos destinados
a verificar, estimar ou inferir, direta ou indiretamente, a idade ou a faixa etária de um
usuário, por meio de um conjunto de métodos, tecnologias e processos, incluídos análise
documental, biométrica e de padrões de uso, e outros meios tecnicamente idôneos;

V - verificação de idade - procedimento específico de aferição de idade de
alto grau de confiabilidade, nos termos estabelecidos pela ANPD, baseado na conferência
da veracidade do atributo etário, com a finalidade de comprovar a exatidão da idade
declarada ou a faixa etária, mediante o emprego de mecanismos técnicos ou
documentais;

VI - sinal de idade - informação ou credencial indicativa que atesta a idade ou
a faixa etária de um usuário aos fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da
informação direcionados a crianças e adolescentes ou de acesso provável por eles, sem
revelar dados pessoais adicionais; e

VII - autodeclaração de idade - método limitado à indicação da idade, da faixa
etária ou de outro dado pessoal fornecido pelo próprio usuário, sem evidências adicionais
para confirmar a veracidade ou a titularidade da informação.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA NACIONAL DE PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO AMBIENTE DIGITAL

Art. 3º Fica instituída a Política Nacional de Promoção e Proteção dos Direitos
da Criança e do Adolescente no Ambiente Digital, com a finalidade de assegurar a
formulação, a articulação e a coordenação de ações no âmbito da administração pública
federal e dos órgãos e das entidades públicas integrantes do sistema de garantia de
direitos da criança e da adolescente vítima ou testemunha de violência, previsto na Lei
nº 13.431, de 4 de abril de 2017.

Art. 4º São princípios da Política Nacional de Promoção e Proteção dos
Direitos da Criança e do Adolescente no Ambiente Digital:

I - a garantia da proteção integral e a prioridade absoluta aos direitos de
crianças e adolescentes no ambiente digital;

II - a garantia do acesso, por crianças e adolescentes, a conteúdos e serviços
compatíveis com os seus direitos, o seu melhor interesse e a sua faixa etária, em
conformidade com o princípio da autonomia progressiva;

III - a proteção e a segurança contra todas as formas de violência, negligência,
discriminação, intimidação, exploração, abuso ou ameaça;

IV - a responsabilidade compartilhada entre Poder Público, famílias, sociedade
civil e fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação na garantia e
na efetivação dos direitos de crianças e adolescentes no ambiente digital;

V - a proteção de crianças e adolescentes contra toda forma de exploração,
inclusive de natureza comercial;

VI - a promoção da educação digital e midiática, com foco no
desenvolvimento da cidadania e do senso crítico para o uso seguro e responsável da
tecnologia, nos termos do disposto na Lei n º 14.533, de 11 de janeiro de 2023;

VII - o respeito ao direito à privacidade e à proteção de dados pessoais de
crianças e adolescentes, nos termos do disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, e na Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025;

VIII - o direito à participação de crianças e adolescentes nos processos
decisórios que os afetem, nos termos do disposto no Artigo 12 da Convenção sobre os
Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990;

IX - A REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES ESTRUTURAIS NOS
AMBIENTES DIGITAIS QUE IMPACTEM CRIANÇAS E
ADOLESCENTES, MEDIANTE A CONSIDERAÇÃO DAS
DIMENSÕES ÉTNICO-RACIAL, DE DEFICIÊNCIA, DE GÊNERO E
ORIENTAÇÃO SEXUAL, SOCIOECONÔMICA, MIGRATÓRIA E
DE REFÚGIO, TERRITORIAL E RELIGIOSA, COM A PREVISÃO
DE MEDIDAS ESPECÍFICAS DESTINADAS A CRIANÇAS E
ADOLESCENTES INDÍGENAS E PERTENCENTES A POVOS E
COMUNIDADES TRADICIONAIS, NOS TERMOS DO DISPOSTO
NO ART. 4º DA LEI Nº 15.211, DE 17 DE SETEMBRO DE
2025; E

X - aqueles estabelecidos na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.
Art. 5º São objetivos da Política Nacional de Promoção e Proteção dos Direitos

da Criança e do Adolescente no Ambiente Digital:
I - promover a articulação intersetorial e interfederativa para garantir a

proteção integral dos direitos de crianças e adolescentes como prioridade no ambiente
digital;

II - buscar o financiamento para o desenvolvimento, desde a concepção, de
soluções técnicas destinadas à segurança, à aferição de idade e à supervisão parental em
produtos e serviços direcionados a crianças e adolescentes ou de acesso provável por
eles;

III - elaborar orientações, recomendações, mecanismos e instrumentos de
acesso seguro e saudável ao ambiente digital para crianças e adolescentes;

IV - fomentar a pesquisa científica e a inovação, com vistas à garantia dos
direitos de crianças e adolescentes no ambiente digital, mediante o estímulo ao
desenvolvimento de tecnologias nacionais livres e abertas;

V - estimular o desenvolvimento e a adoção, desde a concepção, de soluções
de segurança e proteção integral de direitos em produtos e serviços de tecnologia de
informação direcionados a crianças e adolescentes ou de acesso provável por eles;

VI - promover ações intersetoriais e interfederativas de educação digital e
midiática, nos termos do disposto na Lei nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023, e no art.
4º da Lei nº 15.100, de 13 de janeiro de 2025;

VII - fortalecer os canais de denúncia de violência contra crianças e
adolescentes no ambiente digital;

VIII - promover a capacitação permanente dos agentes públicos, dos
integrantes do sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou
testemunha de violência, previsto na Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, e dos
profissionais com atuação em direitos da criança e do adolescente no ambiente
digital;

IX - orientar as famílias quanto à exigência de adoção de soluções de
supervisão parental, nos termos do disposto nos art. 3º, parágrafo único, art. 17 e art.
18 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025; e

X - promover a participação de crianças e adolescentes nas ações e nas
decisões de promoção e proteção de direitos nos ambientes digitais que lhes digam
respeito.

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional de Promoção e Proteção dos
Direitos da Criança e do Adolescente no Ambiente Digital:

I - o plano trienal, a ser elaborado pelo comitê intersetorial de que trata o
art. 7º, com ações para a consecução dos objetivos estabelecidos por este Decreto;

II - a atuação integrada com a Política Nacional de Prevenção e Combate ao Abuso e
Exploração Sexual da Criança e do Adolescente, de que trata a Lei nº 14.811, de 12 de janeiro
2024;

III - a articulação com a Política Nacional de Educação Digital, de que trata a
Lei nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023;

IV - a Estratégia Brasileira de Educação Midiática; e
V - a publicação e a atualização periódica de guias, recomendações e

materiais educativos que promovam o uso seguro e saudável de dispositivos digitais.
Art. 7º Ato da Ministra de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania

instituirá comitê intersetorial, instância de caráter permanente, com a finalidade de
coordenar, implementar, monitorar, avaliar e revisar a Política Nacional de Promoção e
Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente no Ambiente Digital.

§ 1º O ato de que trata o caput disporá sobre a composição, as competências,
a forma de funcionamento e os mecanismos de participação social do comitê
intersetorial.

§ 2º A representação dos seguintes órgãos e entidade será garantida na
composição do comitê de que trata o caput:

I - Ministério da Justiça e Segurança Pública;
II - Ministério da Saúde;
III - Ministério da Educação;
IV - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
V - Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;
VI - Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República;
VII - ANPD; e
VIII - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -

Conanda.
Art. 8º Para consecução dos objetivos estabelecidos na Lei nº 15.211, de 17

de setembro de 2025, o comitê intersetorial de que trata o art. 7º poderá:
I - em conjunto com a ANPD, articular-se com o Ministério Público, o Poder

Judiciário, as organizações da sociedade civil; e
II - em coordenação com o Ministério das Relações Exteriores, articular-se

com os organismos internacionais e as autoridades estrangeiras.

CAPÍTULO IV
DA PREVENÇÃO DO USO EXCESSIVO, PROBLEMÁTICO OU COMPULSIVO DE

PRODUTOS E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO POR CRIANÇAS E
A D O L ES C E N T ES

Art. 9º Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação
direcionados a crianças e adolescentes ou de acesso provável por eles deverão
implementar mecanismos para evitar o seu uso excessivo, problemático ou compulsivo,
nos termos do disposto nos art. 8º, caput, inciso IV, art. 17, § 4º, inciso II, e art. 18, §
2º, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se
mecanismos de incentivo ao uso excessivo, problemático ou compulsivo:

I - a ocultação de pontos naturais de parada;
II - o acionamento de novos conteúdos sem solicitação;
III - a oferta de recompensas pelo tempo de uso; e
IV - o aparecimento de notificações excessivas.
Art. 10. A ANPD regulamentará os requisitos mínimos de segurança por

padrão e atuará para coibir a adoção de práticas manipulativas, enganosas ou coercitivas
em produtos ou serviços de tecnologia da informação direcionados a crianças e
adolescentes ou de acesso provável por eles, nos termos do disposto no art. 18, § 2º, da
Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025.
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Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se práticas
manipulativas, enganosas ou coercitivas, em produtos ou serviços de tecnologia da
informação direcionados a crianças e adolescentes ou de acesso provável por eles,
quaisquer arquiteturas de escolha, fluxos de interação ou funcionalidades que tenham
por objetivo ou efeito empregar táticas que interfiram na autonomia decisória do usuário
ou que explorem as suas vulnerabilidades, em particular as cognitivas e etárias, incluídas,
entre outras, as práticas de:

I - obstrução, ao dificultar ou impedir o fluxo de tarefas do usuário, de modo
a dissuadi-lo de realizar determinada ação, inclusive a interrupção do uso, o
cancelamento de serviços ou a modificação de preferências, por meio de caminhos
excessivamente complexos, confusos ou desproporcionais;

II - exploração de vulnerabilidades cognitivas, ao utilizar pressões emocionais,
urgências fabricadas, escolhas enviesadas, inferências emocionais ou estímulos
inadequados à idade para induzir decisões contrárias ao melhor interesse da criança ou
do adolescente; ou

III - prejuízo ao exercício de direitos, ao ocultar, fragmentar ou dificultar o
acesso a controles de privacidade, supervisão parental, consentimento ou revogação de
permissões.

Art. 11. Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação
direcionados a crianças e adolescentes ou de acesso provável por eles capazes de
geração de conteúdo e interação com usuários a partir de instruções em linguagem
natural, incluídos modelos de linguagem, agentes conversacionais e interfaces similares,
deverão, na consecução do melhor interesse da criança e do adolescente:

I - ser transparentes na interação de crianças e adolescentes quanto a seu
caráter sintético e automatizado;

II - prevenir a manipulação comportamental de crianças e adolescentes;
III - avaliar o risco algorítmico à segurança e à saúde de crianças e

adolescentes; e
IV - implementar salvaguardas à proteção do desenvolvimento físico, mental e

psicossocial de crianças e adolescentes.
Parágrafo único. A ANPD regulamentará e fiscalizará o disposto neste artigo.

CAPÍTULO V
DA POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA DE JOGOS ELETRÔNICOS E

APLICATIVOS DIGITAIS

Art. 12. Crianças e adolescentes têm direito de acesso a produtos, serviços e
experiências digitais adequados à sua faixa etária, nos termos do disposto no art. 75 da
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, nos art. 3º e art. 10 da Lei nº 14.852, de 3 de maio
de 2024, e nos art. 8º e art. 10 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025.

§ 1º A política de classificação indicativa, de competência do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, considerará os riscos relacionados ao conteúdo, à
privacidade, à segurança e à saúde mental e física de crianças e adolescentes em
ambientes digitais.

§ 2º A classificação indicativa de jogos eletrônicos e de aplicativos disponíveis em
lojas digitais informará a faixa etária adequada em decorrência da presença de conteúdos
impróprios, inadequados ou proibidos a cada faixa etária e os riscos relativos a:

I - funcionalidades que possibilitem a interação entre usuários por meio de
mensagens de texto, áudio, vídeo ou troca de conteúdos, de forma síncrona ou
assíncrona;

II - caixas de recompensa (loot boxes), vedadas em jogos eletrônicos
direcionados a crianças e adolescentes ou de acesso provável por eles, nos termos do
disposto no art. 20 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025;

III - estímulo ao uso problemático ou excessivo, especialmente por meio de
funcionalidades que induzam ao engajamento compulsivo;

IV - microtransações;
V - práticas manipulativas que explorem vieses cognitivos ou vulnerabilidades

do usuário, nos termos do disposto no art. 10; e
VI - impactos à segurança e à saúde de crianças e adolescentes.
§ 3º A faixa etária de que trata o § 2º será apresentada de forma clara,

padronizada e de fácil identificação, nos termos estabelecidos em ato do Ministro de
Estado da Justiça e Segurança Pública.

§ 4º Os termos de uso dos fornecedores de produtos ou serviços de
tecnologia da informação direcionados a crianças e adolescentes ou de acesso provável
por eles informarão, em língua portuguesa e de forma acessível, a classificação indicativa
atribuída, nos termos do disposto no art. 8º, caput, inciso V, da Lei nº 15.211, de 17 de
setembro de 2025.

Art. 13. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública disporá
sobre a composição, as competências e o funcionamento do Comitê de Acompanhamento
pela Sociedade Civil para a Classificação Indicativa, de modo a viabilizar e ampliar a
participação social na política de classificação indicativa, observado o disposto no Capítulo
VI do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

CAPÍTULO VI
DA VEDAÇÃO AO ACESSO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES A CONTEÚDO,

PRODUTO OU SERVIÇO IMPRÓPRIO, INADEQUADO OU PROIBIDO POR LEI

Art. 14. A disponibilização de conteúdo, produto ou serviço impróprio ou
inadequado a crianças e adolescentes, nos termos do disposto no art. 9º da Lei nº
15.211, de 17 de setembro de 2025, ficará condicionada, cumulativamente, à:

I - observância à política de classificação indicativa, quando aplicável;
II - adoção de medidas técnicas e organizacionais de segurança por padrão,

desde a concepção, proporcionais aos riscos identificados para faixa etária; e
III - disponibilização de ferramentas efetivas de supervisão parental, com

funcionalidades de bloqueio configuráveis pelos responsáveis legais e demais métodos
que visem a proporcionar segurança digital a crianças e adolescentes, nos termos do
disposto nos art. 17 e art. 18 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025.

Parágrafo único. A ANPD poderá determinar a adoção de medidas de proteção
adicionais para conteúdos, serviços ou produtos impróprios e inadequados para crianças
e adolescentes, quando identificar riscos relevantes à privacidade, à segurança, ao
desenvolvimento psicossocial, à saúde mental e física e ao bem-estar, respeitados o
melhor interesse e a autonomia progressiva da criança e do adolescente.

Art. 15. O fornecedor de produtos ou serviços de tecnologia da informação que
disponibilize conteúdo, produto ou serviço proibido para crianças e adolescentes, nos termos
do disposto nos art. 9º a art. 15 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, deverá:

I - implementar mecanismos eficazes de verificação de idade; e
II - impedir efetivamente o acesso, a fruição ou o consumo por crianças e

adolescentes.
§ 1º Para fins do disposto no caput, consideram-se conteúdos, produtos e

serviços proibidos para crianças e adolescentes:
I - armas, munições e explosivos, nos termos do disposto no art. 81, caput,

inciso I, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e no art. 16, § 1º, inciso V, da Lei nº
10.826, de 22 de dezembro de 2003;

II - bebidas alcoólicas, nos termos do disposto nos art. 81, caput, inciso II, e
art. 243 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e no art. 6º, caput, inciso IV, da Lei
nº 15.211, de 17 de setembro de 2025;

III - produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, incluídos dispositivos
eletrônicos para fumar (DEF), nos termos do disposto no art. 81, caput, inciso III, da Lei nº
8.069, de 13 de julho de 1990, e no art. 3º-A da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996;

IV - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou
psíquica, ainda que por utilização indevida, nos termos do disposto no art. 81, caput,
inciso III, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;

V - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido
potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização
indevida, nos termos do disposto nos art. 81, caput, inciso IV, e art. 244 da Lei nº 8.069,
de 13 de julho de 1990;

VI - jogos de azar, apostas, loterias e equivalentes, nos termos do disposto
nos art. 80 e art. 81, caput, inciso VI, da Lei nº 8.069, de 13 de julho 1990, e no art.
26, caput, inciso I, da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023;

VII - caixas de recompensa (loot boxes), nos termos do disposto no art. 20 da
Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025;

VIII - conteúdo pornográfico, nos termos do disposto nos art. 78, art. 81,
caput, inciso V, e art. 241-E da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e nos art. 6º, caput,
inciso VI, e art. 9º, § 2º, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025;

IX - serviços de acompanhantes, nos termos do disposto nos art. 218-B, caput,
e art. 228 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e nos art.
78, art. 81, caput, inciso V, e art. 244-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;

X - serviços ou aplicações com finalidade precípua de marcar encontros ou
iniciar relacionamentos de cunho sexual, nos termos do disposto no art. 218-B, § 2º,
inciso I, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e no art.
4º, caput, inciso III, da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017; e

XI - quaisquer outros produtos ou serviços que tenham vedação legal ou que
venham a ser considerados por lei como vedados ou proibidos para crianças e
adolescentes.

§ 2º O fornecedor do conteúdo, do produto ou do serviço a que se referem
os incisos VI a X do § 1º deverá:

I - vedar a criação de contas e perfis por crianças e adolescentes; e
II - identificar e remover contas operadas por crianças e adolescentes.
§ 3º O fornecedor de produtos ou serviços de tecnologia da informação que

oferte os produtos a que se refere o inciso I do § 1º deverá observar o disposto nos art.
26 e art. 28 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, vedada a comercialização de
brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam
confundir.

Art. 16. A caracterização de conteúdo como pornográfico, para fins do
disposto no art. 15, § 1º, inciso VIII, considerará a finalidade, a funcionalidade ou o
modelo de negócio que envolva a disponibilização de vídeo ou imagem sexualmente
explícito ou a exibição de nudez com conotação ou finalidade sexual.

§ 1º Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação
que disponibilizem conteúdo pornográfico próprio ou de terceiros deverão adotar
mecanismos próprios de verificação de idade que assegurem que não haja acesso por
crianças e adolescentes, ainda que em forma de prévias, imagens, títulos ou legendas.

§ 2º Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a
censura, nos termos do disposto no art. 220, § 2º, da Constituição, e no art. 37,
parágrafo único, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, não se enquadra como
pornográfico o conteúdo inserido em contexto de:

I - obra audiovisual que possua contexto educativo, artístico, informativo ou jornalístico
e, caso se submeta à classificação indicativa, que cumpra todas as obrigações aplicáveis ao
segmento e que disponibilize mecanismos de restrição por faixa etária e de supervisão parental;

II - educação para promoção da saúde, inclusive mental, ou para prevenção
de violência, nos termos do disposto nos art. 4º, caput, incisos III e IV, e art. 5º, § 2º,
da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025;

III - livro ou audiolivro que tenha contexto educativo, artístico ou informativo,
sem imagens ou vídeos; e

IV - reprodução de música ou de conteúdo em áudio.
§ 3º Sem prejuízo da avaliação dos próprios fornecedores de produtos ou

serviços de tecnologia da informação sobre o seu enquadramento como conteúdo
pornográfico, a ANPD poderá, no âmbito de suas competências, a qualquer tempo,
determinar enquadramento diverso com fundamento na natureza preponderante ou nos
efeitos práticos do produto ou do serviço.

§ 4º Equipara-se a conteúdo pornográfico a interação com sistemas que
permitam diálogos, produção ou troca de vídeos e imagens, de forma artificial ou
automatizada, de teor sexualmente explícito, de nudez com conotação ou finalidade
sexual ou em contexto erótico.

Art. 17. O fornecedor de produtos ou serviços de tecnologia da informação
que permita a visualização de imagens ou vídeos de conteúdo pornográfico deverá,
quando o usuário não estiver cadastrado, quando a idade não for verificada ou quando
a conta for operada por criança ou adolescente:

I - ocultar, desfocar ou não exibir, por padrão, conteúdo pornográfico; ou
II - exigir verificação de idade para desbloqueio, vedada a mera

autodeclaração.
Art. 18. O fornecedor que oferte ou intermedeie a compra e a venda de

produtos e serviços proibidos para crianças e adolescentes a que se refere o art. 15, §
1º, incisos I a VII, deverá implementar mecanismos efetivos de verificação de idade, nos
termos estabelecidos pela ANPD:

I - no ato de cadastro dos usuários, com bloqueio da aquisição dos produtos e dos serviços,
por padrão, por usuários crianças ou adolescentes, vedado o desbloqueio por autodeclaração; ou

II - na aquisição dos produtos e dos serviços, de modo a impedir a conclusão
da operação por crianças e adolescentes.
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Parágrafo único. Na hipótese de usuário não cadastrado ou autenticado,
aplica-se o bloqueio por padrão previsto no inciso II do caput.

Art. 19. O serviço de rede social deverá, caso disponibilize conteúdo, produto
ou serviço proibido para crianças e adolescentes:

I - criar versões sem esse conteúdo, produto ou serviço ou publicidade
relacionada a tais conteúdos, produtos ou serviços, hipótese em que fica dispensada a
verificação de idade; ou

II - adotar mecanismos efetivos de verificação de idade, nos termos
estabelecidos pela ANPD, vedada a autodeclaração.

§ 1º O disposto no inciso I do caput aplica-se ao usuário não cadastrado ou
não autenticado.

§ 2º Sem prejuízo da avaliação dos próprios fornecedores de produtos ou
serviços de tecnologia da informação sobre o seu enquadramento como rede social, nos
termos do disposto no art. 2º, caput, inciso III, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de
2025, a ANPD poderá, no âmbito de suas competências, a qualquer tempo, determinar
enquadramento diverso.

Art. 20. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
poderá:

I - disponibilizar solução tecnológica para confirmar a vinculação de crianças
e adolescentes a responsáveis legais; e

II - dispor sobre a implementação e o uso da solução de que trata o inciso
I.

Art. 21. As lojas de aplicações de internet e os sistemas operacionais deverão
impedir a disponibilização de produtos ou serviços que promovam, ofertem ou viabilizem
o acesso a loterias de toda modalidade, inclusive apostas de quota fixa, não autorizadas
pelos órgãos competentes, e aquelas que não apresentem soluções de verificação de
idade, nos termos do disposto no art. 14 da Lei nº 8.078, de 13 de julho de 1990, nos
art. 6º, caput, inciso IV, art. 9º, art. 12 e art. 15 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro
de 2025, e nos art. 4º e art. 26, caput, inciso I, da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro
de 2023.

Art. 22. Os provedores dos serviços com controle editorial, de conteúdos
protegidos por direitos autorais, previamente licenciados de agente econômico
responsável que não se confunda com usuário final, e de conteúdo musical ou literário,
nos termos do disposto nos art. 37, parágrafo único, e art. 39, § 1º, da Lei nº 15.211,
de 17 de setembro de 2025, ficam dispensados de adotar aferição de idade, desde
que:

I - disponibilizem contas ou perfis infantis, com conteúdo adequado à faixa
etária da criança ou do adolescente, nos termos estabelecidos na classificação indicativa,
quando aplicável; e

II - implementem supervisão parental, sistemas de bloqueio ou restrição de
acesso por crianças e adolescentes a conteúdos, respeitadas a autonomia progressiva e
a classificação indicativa, quando aplicável.

Parágrafo único. Os provedores de conteúdos jornalísticos e esportivos não
sujeitos à classificação indicativa e submetidos a controle editorial ficam dispensados de
aferição de idade.

Art. 23. Fornecedores de jogos eletrônicos com caixas de recompensa (loot
boxes) deverão realizar a verificação de idade dos usuários, nos termos do disposto no
art. 20 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, de modo a impedir o acesso a essa
funcionalidade por crianças e adolescentes.

§ 1º Os jogos eletrônicos referidos no caput poderão oferecer versões
desprovidas de caixas de recompensa (loot boxes) ou restringir totalmente por padrão o
acesso à funcionalidade de caixas de recompensa (loot boxes), hipótese em que será
dispensada a verificação de idade.

§ 2º A ANPD fiscalizará o cumprimento do disposto nos art. 16 e art. 17 da
Lei nº 14.852, de 3 de maio de 2024, em observância às disposições dos art. 5º e art.
6º da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025.

CAPÍTULO VII
DOS MECANISMOS DE AFERIÇÃO DE IDADE

Art. 24. A adoção dos mecanismos para aferição de idade referidos no
Capítulo IV da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, observará:

I - a proporcionalidade entre a solução adotada e o nível de risco associado
ao serviço;

II - a acurácia, a robustez e a confiabilidade;
III - a vedação de uso, para finalidade diversa, de dados coletados para fins

de aferição de idade, nos termos do disposto no art. 13 da Lei nº 15.211, de 17 de
setembro de 2025;

IV - a minimização de dados, entendida como a restrição do tratamento de
dados pessoais ao mínimo necessário para fins de aferição de idade;

V - a proteção da privacidade dos usuários;
VI - a vedação ao compartilhamento contínuo, automatizado e irrestrito de

dados pessoais;
VII - a segurança dos dados coletados;
VIII - a vedação à rastreabilidade da identidade e do histórico de acessos,

solicitações e verificações realizadas pelos cidadãos;
IX - a interoperabilidade entre sistemas e soluções públicas e privadas;
X - a inclusão e a não discriminação; e
XI - a transparência e a auditabilidade.
§ 1º A vedação prevista no inciso III do caput inclui o tratamento dos dados

pessoais para a criação de perfis comportamentais, nos termos do disposto nos art. 22
e art. 26 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025.

§ 2º A ANPD regulamentará os requisitos mínimos de transparência, de
segurança e de interoperabilidade da aferição de idade, nos termos do disposto no art.
12, § 3º, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025.

§ 3º O tratamento de dados decorrente da coleta de documentos deverá
limitar-se ao dado relativo à idade ou à confirmação da faixa etária, vedado o
armazenamento, a retenção ou qualquer forma de conservação da imagem, da cópia do
documento ou da informação, que deverá ser eliminada de modo imediato e irreversível
após a captura da informação necessária, nos termos do disposto na Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018.

Art. 25. As lojas de aplicações de internet e os sistemas operacionais deverão
fornecer sinais de idade de usuários aos fornecedores de produtos ou serviços de
tecnologia da informação, gratuitamente, nos termos do disposto no art. 12, caput, inciso
III, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, sem prejuízo de mecanismos próprios
que estes últimos venham a adotar.

§ 1º Os sinais de idade de que trata o caput ficarão limitados aos dados
estritamente necessários à confirmação da idade mínima exigida para acesso ao produto
ou ao serviço de tecnologia da informação, vedado o envio de data de nascimento exata,
da identidade civil ou de dados de perfilamento do usuário.

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, as lojas de aplicações de
internet e os sistemas operacionais de terminais deverão:

I - solicitar aos titulares a declaração da idade ou da faixa etária ao criar a
conta;

II - aferir a idade, mediante emprego de método confiável, nos termos
estabelecidos pela ANPD, preferencialmente com a adoção de credenciais verificáveis, nos
termos do disposto no art. 11 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025;

III - permitir a contestação e a retificação da classificação etária mediante
apresentação de evidência adicional, com decisão fundamentada em prazo razoável; e

IV - adotar medidas para evitar a criação de múltiplas contas ou outros
artifícios com o objetivo de burlar os mecanismos de aferição de idade.

§ 3º As lojas de aplicações de internet e os sistemas operacionais deverão
solicitar autorização dos responsáveis legais para download e instalação de aplicativos por
crianças e adolescentes e informá-los quanto à classificação indicativa atribuída aos
aplicativos antes da sua autorização, nos termos do disposto no art. 12, § 2º, da Lei nº
15.211, de 17 de setembro de 2025, respeitada a autonomia progressiva.

§ 4º Caso a informação da aferição de idade realizada pelo fornecedor de
produtos ou serviços de tecnologia da informação divirja do sinal de idade enviado pela
loja de aplicativo ou pelo sistema operacional, o fornecedor deverá adotar as medidas
correspondentes à alternativa mais protetiva a crianças e adolescentes.

Art. 26. Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação
direcionados a crianças e adolescentes ou de acesso provável por eles que disponibilizem
conteúdo, produto ou serviço cuja oferta ou cujo acesso seja impróprio, inadequado ou
proibido para crianças e adolescentes, nos termos do disposto no Capítulo VI deste
Decreto, deverão receber os sinais de idade referidos no art. 12, caput, inciso III, da Lei
nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, e no art. 25 deste Decreto.

§ 1º Após o recebimento de sinais de idade, caberá ao fornecedor adequar a
experiência do produto ou do serviço de tecnologia da informação ao disposto na Lei nº
15.211, de 17 de setembro de 2025.

§ 2º Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação
acessíveis por meio de sistemas de navegação na internet deverão aferir a idade e poderão
utilizar sinais de idade disponibilizados pelo sistema operacional, pela loja de aplicação ou por
outro fornecedor de serviços digitais para cumprimento da obrigação prevista no caput.

§ 3º O recebimento de sinais de idade não isentará a responsabilidade do
fornecedor de produtos ou serviços de tecnologia da informação pela efetividade da
adequação etária e das medidas de proteção adotadas.

Art. 27. O fornecedor de produtos ou serviços de tecnologia da informação
que afira ou verifique a idade deverá possibilitar ao usuário meio adequado para
contestar a idade ou a faixa etária aferida ou verificada.

Art. 28. Sem prejuízo da oferta de soluções tecnológicas privadas, o Ministério
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos poderá disponibilizar soluções tecnológicas
públicas para verificação de idade, nos termos do disposto no art. 11 da Lei nº 15.211,
de 17 de setembro de 2025.

Parágrafo único. As soluções tecnológicas públicas de que trata o caput serão
disponibilizadas gratuitamente aos cidadãos.

Art. 29. A ANPD poderá determinar que fornecedores de produtos ou serviços
de tecnologia da informação adotem medidas técnicas adicionais para impedir ou
dificultar mecanismos tecnológicos que visem a contornar ou burlar a aplicação do
disposto neste Capítulo e no Capítulo VI.

Parágrafo único. A determinação prevista no caput observará o disposto no
art. 34, § 1º e § 2º, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, e o estado atual da
tecnologia, as funcionalidades do produto ou do serviço e a gravidade e a probabilidade
de seus impactos sobre os direitos de crianças e adolescentes.

Art. 30. A ANPD disciplinará o processo de certificação de soluções técnicas de
aferição de idade, nos termos do disposto no art. 11 da Lei nº 15.211, de 17 de
setembro de 2025, e poderá fazê-lo diretamente ou por meio do reconhecimento de
entidades acreditadoras.

CAPÍTULO VIII
DA PUBLICIDADE NO AMBIENTE DIGITAL

Seção I
Das vedações à publicidade

Art. 31. É considerada abusiva, nos termos do disposto no art. 37, § 2º, da Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, toda publicidade que se aproveite da deficiência
de julgamento e experiência da criança em produtos e serviços de tecnologia da
informação.

Art. 32. A ANPD regulamentará as formas e os requisitos mínimos para
fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação prevenirem e
mitigarem o acesso, a exposição, a recomendação ou a facilitação de contato de crianças
e adolescentes com promoção ou comercialização de jogos de azar, apostas de quota
fixa, loterias, produtos de tabaco, bebidas alcoólicas, narcóticos e demais produtos e
serviços de comercialização proibidos para crianças e adolescentes, nos termos do
disposto no art. 6º, caput, inciso IV, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, e no
art. 15, § 1º, deste Decreto.

Art. 33. Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação
que ofertem publicidade ou a sua distribuição para crianças e adolescentes deverão
impedir o uso de técnicas e ferramentas de perfilamento, o emprego de análise emocional,
de realidade aumentada, de realidade estendida e de realidade virtual, nos termos do
disposto nos art. 22 e art. 26 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025.

Seção II
Da atividade artística de crianças e adolescentes

Art. 34. Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação
deverão requerer dos seus usuários autorização judicial regularmente emitida nos termos
do disposto no art. 149 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, quando se tratar de
conteúdo monetizado ou impulsionado que explore, de forma habitual, a imagem ou a
rotina de criança ou adolescente.

§ 1º Verificada a ausência da autorização judicial referida no caput, o
fornecedor deverá retirar imediatamente o conteúdo.

§ 2º A obrigação prevista no caput aplica-se aos conteúdos cuja monetização
ou cujo impulsionamento pelos fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da
informação se inicie no prazo de noventa dias após a data de publicação deste
Decreto.

§ 3º O Ministério da Justiça e Segurança Pública atuará em articulação com
o Conselho Nacional de Justiça e com o Conselho Nacional do Ministério Público para a
elaboração de normas, procedimentos, orientações e soluções técnicas destinados à
operacionalização do disposto neste artigo.

Art. 35. É vedado aos fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da
informação a veiculação, a monetização ou o impulsionamento de conteúdos que exponham
crianças ou adolescentes a situações violadoras, vexatórias ou degradantes, nos termos do
disposto nos art. 6º, § 1º, e art. 23 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025.

CAPÍTULO IX
DA PREVENÇÃO E DO COMBATE A VIOLAÇÕES GRAVES CONTRA CRIANÇAS E

ADOLESCENTES NO AMBIENTE DIGITAL

Art. 36. A Polícia Federal é a autoridade competente para recebimento
centralizado, processamento, triagem e gerenciamento dos relatórios de notificação de
conteúdo com indícios de infrações penais e atos infracionais de aparente exploração,
abuso sexual, sequestro e aliciamento de crianças e adolescentes, de que trata o art. 27,
§ 1º, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025.

Art. 37. Fica autorizada a criação do Centro Nacional de Triagem de
Notificações, no âmbito da Polícia Federal, ao qual compete:

I - receber os relatórios de notificação de conteúdo, encaminhados pelos
fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação disponíveis no
território nacional;

II - validar os relatórios de notificação de conteúdo e armazenar as
informações prestadas;

III - realizar a triagem das informações prestadas com a finalidade de
identificar suspeitos, para fins de tratamento ou encaminhamento dos relatórios de
notificação de conteúdo;

IV - tratar e disponibilizar os relatórios de notificação de conteúdo para as
polícias judiciárias com atribuição investigativa para o caso; e

V - disponibilizar relatórios estatísticos periódicos de transparência sobre os
quantitativos de notificações recebidas e processadas, discriminados por fornecedor de
produtos ou serviços de tecnologia da informação.

§ 1º O exercício das competências previstas no caput observará os
procedimentos de preservação dos dados reportados pelos fornecedores de produtos ou
serviços de tecnologia da informação, compreendida a garantia da autenticidade, da
integridade e da rastreabilidade das informações.

§ 2º Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação
que forneçam, por força de lei, notificações idênticas a centrais de triagem de denúncia
de outros países, as quais estejam disponíveis para as autoridades brasileiras, ficam
dispensados do envio de notificações ao Centro Nacional de Triagem de Notificações, de
modo a evitar a duplicidade de esforços.
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§ 3º Os relatórios de notificação de conteúdo encaminhados pelos
fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação a centrais de triagem
de denúncia de outros países, disponíveis para a Polícia Federal, após processados e
validados, equiparam-se, para todos os fins jurídicos e probatórios, aos relatórios
apresentados diretamente ao Centro Nacional de Triagem de Notificações.

§ 4º Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública disporá sobre
o funcionamento do Centro Nacional de Triagem de Notificações, inclusive quanto:

I - aos protocolos operacionais do Centro Nacional de Triagem de Notificações
e aos fluxos de comunicação para as demais áreas do Ministério;

II - aos fluxos de acionamento de integrantes do sistema de garantia de
direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, previsto na Lei
nº 13.431, de 4 de abril de 2017, para fins de atendimento e acolhimento de vítimas,
quando for o caso;

III - à articulação entre o Centro Nacional de Triagem de Notificações, os
integrantes do Sistema Único de Segurança Pública - Susp e os demais órgãos com
competência para investigação dos crimes comunicados; e

IV - aos requisitos e aos prazos previstos no art. 27, § 1º, da Lei nº 15.211,
de 17 de setembro de 2025.

Art. 38. Os relatórios de notificação de conteúdo terão classificação de sigilo
compatível com a natureza sensível das informações neles contidas e deverão ser
protegidos contra acesso, divulgação ou utilização indevidos, nos termos estabelecidos na
legislação aplicável, especialmente aquela relativa à proteção de dados pessoais, à
salvaguarda de crianças e adolescentes e ao resguardo das atividades de persecução
penal.

Art. 39. Para fins do disposto no art. 27 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro
de 2025, os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação deverão
comunicar ao Centro Nacional de Triagem de Notificações as violações que decorram
de:

I - identificação de conteúdos que evidenciem infrações penais ou atos
infracionais relacionados à exploração, ao abuso ou ao aliciamento sexual de criança ou
adolescente, nos termos estabelecidos na legislação penal e na legislação especial
aplicável à proteção de crianças e adolescentes;

II - sequestro e cárcere privado de criança ou adolescente, nos termos do
disposto no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e

III - identificação de conteúdo ou interações que evidenciem aliciamento,
recrutamento ou cooptação de criança ou adolescente para práticas que representem
risco crível, iminente ou em andamento de lesão física grave ou morte, incluído tráfico
de crianças e adolescentes ou atos preparatórios de violência extrema preordenada
contra comunidade escolar ou grupos vulnerabilizados.

§ 1º Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação
que identificarem material criminoso relacionado à exploração, ao abuso sexual, ao
sequestro ou ao aliciamento de crianças e adolescentes deverão promover sua imediata
remoção, preservando esse material e os demais conteúdos da conta, as informações do
usuário e os metadados associados, para encaminhamento ao Centro Nacional de
Triagem de Notificações ou à autoridade internacional competente, observados os
requisitos e os prazos estabelecidos em ato do Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

§ 2º Confirmado o recebimento pelo Centro Nacional de Triagem de
Notificações ou pela autoridade internacional competente, os fornecedores deverão
excluir de seus servidores o conteúdo de exploração e de abuso sexual de criança ou de
adolescente a que se refere o art. 27, § 2º, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de
2025, observado o disposto no art. 241-B, § 2º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,
preservados os demais dados da conta, as informações do usuário e os metadados
associados, conforme prazo e condições estabelecidos em ato do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, ressalvadas as obrigações legais internacionais a que estejam
submetidos.

§ 3º Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação
poderão, facultativamente, utilizar o mesmo canal de comunicação para reportar outras
violações contra crianças ou adolescentes e situações que, a seu critério, indiquem risco
crível, iminente ou em curso à sua integridade física, psicológica ou à sua vida, ainda que
tais condutas não se enquadrem nas hipóteses previstas no inciso III do caput, quando
houver razoável necessidade de comunicação imediata dos dados do usuário para reduzir
ou evitar o risco, observados os princípios da proporcionalidade, da necessidade e da
minimização de dados.

Art. 40. O descumprimento das obrigações previstas no art. 27 da Lei nº
15.211, de 17 de setembro de 2025, pelos fornecedores de produtos ou serviços de
tecnologia da informação disponíveis no território nacional, quando houver falha
reincidente nos mecanismos de moderação de conteúdo do fornecedor, sujeita-os às
penalidades previstas no art. 35 da referida Lei.

§ 1º Para fins de caracterização da falha reincidente de que trata o caput,
considera-se a negligência ou a insuficiência de mecanismos de resposta a violações
graves contra crianças e adolescentes no ambiente digital.

§ 2º As penalidades não serão aplicadas nas hipóteses de descumprimento
decorrente de falha isolada ou residual, inerente ao estado da técnica e à natureza da
operação, observados os critérios de proporcionalidade e razoabilidade previstos no art.
35, § 1º, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025.

CAPÍTULO X
DO REPORTE DE VIOLAÇÕES AOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Art. 41. Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação
direcionados a crianças e adolescentes ou de acesso provável por eles deverão
disponibilizar aos usuários mecanismos de notificação acerca de violações aos direitos de
crianças e adolescentes.

Parágrafo único. Os mecanismos de notificação de que trata o caput deverão
ser acessíveis, gratuitos, efetivos e amplamente divulgados aos usuários.

Art. 42. Para fins do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei nº 15.211,
de 17 de setembro de 2025, os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da
informação deverão disponibilizar ao Centro Nacional de Triagem de Notificações, por
meio de relatório de notificação de conteúdo, na forma prevista no art. 36 deste
Decreto, as informações relativas a conteúdo ou conduta que configure as violações
referidas no art. 39 deste Decreto.

Parágrafo único. A obrigação prevista no art. 28, parágrafo único, da Lei nº
15.211, de 17 de setembro de 2025, será cumprida por meio de sistemas automatizados,
com mecanismos que impeçam a disseminação de conteúdo violador e evitem a
dispersão de investigações, observado, em todo caso, o disposto no art. 241-B, § 2º, da
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 43. É dever dos fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da
informação conferir tratamento prioritário e proceder à retirada, de maneira imediata e
independentemente de ordem judicial, de conteúdo que viole direitos de crianças e
adolescentes, nos termos do disposto no art. 29 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de
2025, quando a denúncia for apresentada:

I - pela vítima ou por seus representantes;
II - pelo Ministério Público;
III - por autoridades policiais, no exercício das competências previstas no art.

144 da Constituição; ou
IV - por entidades representativas da sociedade civil de defesa dos direitos de

crianças e de adolescentes de reconhecida atuação em âmbito nacional.
Parágrafo único. Os conselhos tutelares, constituídos na forma prevista na Lei

nº 8.069, de 13 de julho de 1990, deverão provocar o Ministério Público para que este
notifique fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação quanto a
violações de direitos de crianças e adolescentes, nos termos do disposto no caput.

Art. 44. Para fins do disposto no art. 43, caput, inciso IV, deste Decreto,
compete à ANPD habilitar as entidades representativas de defesa dos direitos de crianças
e de adolescentes referidas no art. 29 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025,
desde que demonstrem, cumulativamente:

I - ter experiência demonstrada na proteção de direitos de crianças e
adolescentes no ambiente digital, inclusive na triagem de conteúdos potencialmente
lesivos;

II - ser independente em relação a fornecedores de produtos ou serviços de
tecnologia da informação direcionados a crianças e adolescentes ou de acesso provável
por eles;

III - adotar procedimentos internos que assegurem a qualidade, a
imparcialidade e a consistência das notificações encaminhadas; e

IV - não ter fins lucrativos.
§ 1º Ato da ANPD disporá sobre os requisitos, os procedimentos e os prazos

relativos ao credenciamento, à supervisão e ao descredenciamento das entidades
representativas de defesa dos direitos de crianças e adolescentes.

§ 2º A relação das entidades representativas de defesa dos direitos de
crianças e adolescentes habilitadas pela ANPD será publicada no sítio eletrônico da
Agência.

§ 3º A ANPD poderá desabilitar as entidades representativas de defesa dos
direitos de crianças e adolescentes nas hipóteses de:

I - desvio na atuação da proteção da infância e da adolescência; ou
II - envio abusivo de notificações pela retirada de conteúdo que não viole

direitos de crianças e adolescentes.
Art. 45. Os relatórios elaborados por provedores de aplicações de internet

direcionadas a crianças e adolescentes ou de acesso provável por eles que possuam mais
de um milhão de usuários registrados na faixa etária desse público, nos termos do
disposto no art. 31, caput, inciso II, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025,
deverão informar:

I - a quantidade de notificações recebidas dos notificantes previstos no art. 39
deste Decreto, conforme a categoria; e

II - os dados proporcionais sobre o prosseguimento dado às notificações
recebidas.

Art. 46. As organizações e as entidades referidas no art. 43, caput, incisos II
a IV, deverão publicar relatório anual acerca das notificações encaminhadas aos
fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação, o qual deverá conter,
no mínimo:

I - o quantitativo de denúncias recebidas;
II - a identificação do fornecedor de produtos ou serviços de tecnologia da

informação destinatário da notificação;
III - a classificação das notificações por tipo de conteúdo ilegal; e
IV - as respostas ou as medidas adotadas pelos fornecedores de produtos ou

serviços de tecnologia da informação destinatário da notificação.

CAPÍTULO XI
DA TRANSPARÊNCIA E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 47. Para fins do disposto no art. 16, parágrafo único, inciso II, e no art.
31, caput, inciso VI, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, os fornecedores de
produtos ou serviços de tecnologia da informação direcionados a crianças e adolescentes
ou de acesso provável por eles deverão realizar avaliação de impacto à segurança e à
saúde de crianças, com identificação e análise de riscos, avaliação da probabilidade de
ocorrência e da gravidade do impacto potencial, tratamento e mitigação dos riscos e
acompanhamento contínuo da efetividade das medidas adotadas.

§ 1º Será dada publicidade à versão resumida do relatório em linguagem clara
e acessível.

§ 2º Ato da ANPD poderá dispor sobre as obrigações previstas neste artigo,
incluídos o conteúdo mínimo, a periodicidade e as condições de elaboração, revisão e
compartilhamento dos relatórios.

Art. 48. A ANPD habilitará, por meio de edital público, instituições
acadêmicas, científicas, tecnológicas, de inovação ou jornalísticas para acesso aos dados
de que trata o art. 31, parágrafo único, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025,
observados critérios mínimos de finalidade institucional compatível com pesquisa de
interesse público, qualificação técnica da equipe, apresentação de plano de pesquisa,
declaração de inexistência de finalidade comercial e plano de governança e segurança da
informação.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 49. A ANPD definirá as etapas de implementação para soluções de
aferição de idade, de modo a estimular o desenvolvimento de ecossistema de soluções
públicas e privadas interoperáveis, confiáveis e eficazes, que preservem a liberdade de
escolha do usuário, observado o disposto no art. 5º, § 3º, da Lei nº 15.211, de 17 de
setembro de 2025.

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, a ANPD:
I - adotará abordagem responsiva, considerados as funcionalidades e o nível

de risco de cada produto, serviço e conteúdo, e a evolução tecnológica e os padrões
técnicos aplicáveis;

II - emitirá recomendações e orientações acerca das práticas relevantes para
a implementação de mecanismos confiáveis de aferição de idade, observado o disposto
no art. 24; e

III - estabelecerá prioridades para o monitoramento da implementação de
soluções de aferição de idade, considerado o nível de risco para crianças e
adolescentes.

Art. 50. Até que haja regulamentação específica pela ANPD, os fabricantes e
os importadores de equipamentos eletrônicos de uso pessoal com acesso a conteúdos da
internet cuja apresentação, embalagem ou comunicação mercadológica seja
exclusivamente direcionada a crianças e adolescentes deverão assegurar, no prazo de
trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto, a inclusão de mensagem na
embalagem de modo a informar pais ou responsáveis legais quanto à necessidade de
proteger crianças e adolescentes do acesso a sítios eletrônicos com conteúdo impróprio
ou inadequado.

§ 1º Até que haja regulamentação específica pela ANPD para os equipamentos
previstos no caput, a redação da mensagem a ser exibida na embalagem desses
equipamentos será "Este produto permite acesso à internet. Conteúdos da internet
podem apresentar riscos a crianças e adolescentes. O uso do produto requer supervisão
parental.".

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos equipamentos fabricados e
importados até a data de publicação deste Decreto.

§ 3º A ANPD regulamentará a aplicação do disposto no art. 38 da Lei nº
15.211, de 17 de setembro de 2025, com a especificação da forma de exibição, do teor
do aviso e do prazo de adequação segundo o segmento de equipamentos eletrônicos de
uso pessoal comercializados no País que permitam acesso à internet.

Art. 51. Até que seja aprovada a Estrutura Regimental do Centro Nacional de
Triagem de Notificações, a Polícia Federal receberá o apoio técnico, administrativo e
financeiro do Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio de força-tarefa
integrada ou de profissionais de segurança pública mobilizados especificamente para esse
fim.

Art. 52. Até que haja a regulamentação de que trata o art. 44, a ANPD poderá
habilitar provisoriamente as entidades representativas de defesa dos direitos de crianças
e adolescentes de reconhecida atuação em âmbito nacional como aquelas que:

I - cumprem os requisitos previstos no art. 44, caput; e
II - participam, na condição de membros titulares ou suplentes:
a) do Conanda, de que trata o art. 3º da Lei nº 8.242, de 12 de outubro 1991;

ou
b) da Comissão Intersetorial de Enfrentamento da Violência Sexual contra

Crianças e Adolescentes, de que trata o Decreto nº 11.533, de 18 de maio de 2023.
Art. 53. Fica revogado o Decreto nº 9.856, de 25 de junho de 2019.
Art. 54. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Esther Dweck
Wellington César Lima e Silva
Sidônio Cardoso Palmeira
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DECRETO Nº 12.881, DE 18 DE MARÇO DE 2026

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança da Agência Nacional de
Proteção de Dados e remaneja e transforma cargos
em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da Agência Nacional de Proteção
de Dados - ANPD, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, da Secretaria de Gestão
e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para a AN P D,
os seguintes Cargos Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas
Executivas - FCE:

I - quatro CCE 1.17;
II - três CCE 1.15;
III - oito CCE 1.13;
IV - dezesseis CCE 1.10;
V - três CCE 1.08;
VI - um CCE 1.05;
VII - um CCE 1.02;
VIII - quatro CCE 3.08;
IX - oito FCE 1.13;
X - quatorze FCE 1.10; e
XI - quatro FCE 1.08.
Art. 3º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º

da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo IV.
Art. 4º O regimento interno da ANPD será aprovado pelo Conselho Diretor

e publicado no Diário Oficial da União.
Art. 5º O Decreto nº 1.306, de 9 de novembro de 1994, passa a vigorar com

as seguintes alterações:
"Art. 3º O FDD será gerido pelo Conselho Federal Gestor do Fundo de

Defesa de Direitos Difusos - CFDD, órgão colegiado integrante da estrutura
organizacional do Ministério da Justiça e Segurança Pública, com sede em Brasília,
e composto pelos seguintes membros:

I - um representante da Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, que o presidirá;

II - um representante do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do
Clima;

.....................................................................................................................
VIII - três representantes de entidades civis que atendam aos pressupostos

do art. 5º, caput, incisos I e II, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; e
IX - um representante da Agência Nacional de Proteção de Dados -

A N P D.
............................................................................................................" (NR)
"Art. 4º Os representantes e seus respectivos suplentes serão designados

em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública e serão indicados da
seguinte forma:

I - aqueles de que trata o art. 3º, caput, incisos I a V, entre os servidores
dos respectivos Ministérios pelo seu titular;

II - aqueles de que trata o art. 3º, caput, incisos VI e IX, entre os servidores
ou diretores e conselheiros pelo presidente da respectiva autarquia;

III - aquele de que trata o art. 3º, caput, inciso VII, ente os integrantes da
carreira pelo Procurador-Geral da República; e

IV - aqueles de que trata o art. 3º, caput, o inciso VIII, pelas respectivas
entidades devidamente inscritas perante o CFDD.

............................................................................................................" (NR)
"Art. 5º Funcionará como Secretaria-Executiva do CFDD a Secretaria Nacional

do Consumidor." (NR)
Art. 6º A partir da data de entrada em vigor deste Decreto, a Agência

Nacional de Proteção de Dados - ANPD passará a exercer suas atribuições de forma
plena, e ficará extinta a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD.

Art. 7º Ficam revogados:
I - o art. 8º do Decreto nº 7.738, de 28 de maio de 2012;
II - o Decreto nº 10.474, de 26 de agosto de 2020;
III - o Decreto nº 10.975, de 22 de fevereiro de 2022;
IV - o Decreto nº 11.202, de 21 de setembro de 2022; e
V - o Decreto nº 11.758, de 30 de outubro de 2023.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua

publicação.
Brasília, 18 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Wellington César Lima e Silva

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE PROTEÇÃO DE
DA D O S

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, DA FINALIDADE E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 1º A Agência Nacional de Proteção de Dados - ANPD, autarquia de
natureza especial vinculada ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, dotada de
autonomia funcional, técnica, decisória, administrativa e financeira, com patrimônio
próprio e com sede e foro no Distrito Federal, nos termos do disposto na Lei nº
13.848, de 25 de junho de 2019, tem o objetivo de garantir a proteção dos dados
pessoais e a proteção dos direitos de crianças e de adolescentes em ambientes digitais,
nos termos do disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e na Lei nº 15.211,
de 17 de setembro de 2025.

Art. 2º Compete à ANPD:
I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da legislação;
II - zelar pela observância dos segredos comercial e industrial, observada a

proteção de dados pessoais e do sigilo das informações, quando protegido por lei ou
quando a quebra do sigilo violar o disposto no art. 2º da Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018;

III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção de Dados
Pessoais e da Privacidade;

IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de dados realizado
em descumprimento à legislação, mediante processo administrativo que assegure o
contraditório, a ampla defesa e o direito de recurso;

V - apreciar petições de titular contra controlador após comprovada pelo
titular a apresentação de reclamação ao controlador não solucionada no prazo
estabelecido em regulamentação;

VI - promover o conhecimento das normas e das políticas públicas sobre
proteção de dados pessoais e medidas de segurança;

VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais e
internacionais de proteção de dados pessoais e privacidade;

VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que facilitem
o exercício de controle dos titulares sobre seus dados pessoais, os quais deverão
considerar as especificidades das atividades e o porte dos responsáveis;

IX - promover ações de cooperação com autoridades de proteção de dados
pessoais de outros países, de natureza internacional ou transnacional;

X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de tratamento de
dados pessoais, observados os segredos comercial e industrial;

XI - solicitar, a qualquer momento, às entidades do Poder Público que realizem
operações de tratamento de dados pessoais, informe específico sobre o âmbito, a natureza
dos dados e os demais detalhes do tratamento realizado, com a possibilidade de emitir
parecer técnico complementar para garantir o cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018;

XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades;
XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de dados pessoais

e privacidade, bem como sobre relatórios que avaliem o impacto à proteção de dados
pessoais para os casos em que o tratamento representar alto risco à garantia dos
princípios gerais de proteção de dados pessoais previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018;

XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em matérias de
interesse relevante e prestar contas sobre suas atividades e sobre seu planejamento;

XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, nos relatórios de gestão a
que se refere o inciso XII, o detalhamento de suas receitas e despesas;

XVI - realizar auditorias ou determinar sua realização, no âmbito da atividade
de fiscalização de que trata o inciso IV e em observância ao disposto no inciso II, sobre
o tratamento de dados pessoais efetuado pelos agentes de tratamento, incluído o
Poder Público;

XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com agentes de
tratamento para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa, no
âmbito de processos administrativos, de acordo com o previsto no Decreto-Lei nº 4.657,
de 4 de setembro de 1942;

XVIII - editar normas, orientações e procedimentos simplificados e
diferenciados, inclusive quanto aos prazos, para que microempresas e empresas de
pequeno porte, e iniciativas empresariais de caráter incremental ou disruptivo, que se
autodeclarem startups ou empresas de inovação, possam se adequar ao disposto na Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

XIX - garantir que o tratamento de dados relacionados a idosos seja
efetuado de maneira simples, clara, acessível e adequada ao seu entendimento, nos
termos do disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e na Lei nº 10.741,
de 1º de outubro de 2003;

XX - deliberar, na esfera administrativa e em caráter terminativo, sobre a
interpretação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, as suas competências e os
casos omissos;

XXI - comunicar às autoridades competentes as infrações penais das quais
tiver conhecimento;

XXII - comunicar aos órgãos de controle interno o descumprimento do
disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, por órgãos e entidades da
administração pública federal;

XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras públicas para exercer suas
competências em setores específicos de atividades econômicas e governamentais
sujeitas à regulação;

XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletrônico,
para o registro de reclamações sobre o tratamento de dados pessoais em
desconformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

XXV - zelar pela aplicação da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025,
inclusive por meio da edição de normas complementares, e fiscalizar seu cumprimento
em todo o território nacional;

XXVI - estabelecer processos e procedimentos administrativos para a
apuração de infrações e a aplicação das sanções de advertência e multa previstas no
art. 35 da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025;

XXVII - atualizar anualmente e publicar na imprensa oficial, por ato próprio, os
valores das multas previstas no art. 35, caput, inciso II, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de
2025, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo;

XXVIII - emitir recomendações e orientações acerca das práticas relevantes
para a consecução das obrigações previstas na Lei nº 15.211, de 17 de setembro de
2025, considerados as assimetrias regulatórias, as funcionalidades e o nível de risco de
cada produto ou serviço, a evolução tecnológica e os padrões técnicos aplicáveis;

XXIX - estabelecer, por ato próprio, diretrizes e padrões mínimos sobre
mecanismos de supervisão parental a serem observados pelos fornecedores, nos termos
do disposto no art. 17, § 1º, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025;

XXX - nos termos do ato próprio, avaliar o grau de efetividade e o progresso
dos mecanismos de verificação de idade a que se refere o art. 24, § 1º, inciso III, e
§ 2º, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, para identificar as contas operadas
por crianças e adolescentes;

XXXI - definir, por ato próprio, critérios e requisitos para o acesso a dados
necessários à realização de pesquisas sobre os impactos de produtos e serviços de
provedores de aplicações de internet nos direitos de crianças e de adolescentes e no
seu melhor interesse, por parte de instituições acadêmicas, científicas, tecnológicas, de
inovação ou jornalísticas, nos termos do disposto no art. 31 da Lei nº 15.211, de 17
de setembro de 2025;

XXXII - normatizar o processo de suspensão de acesso de usuários a redes
sociais, inclusive quanto à possibilidade de interposição de apelação pelo responsável
legal, nas hipóteses de indícios de que a conta seja operada por criança ou adolescente
em desconformidade com os requisitos de idade mínima previstos na legislação;

XXXIII - requisitar dos fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da
informação direcionados a crianças e adolescentes ou de acesso provável por eles
relatórios de impacto, de monitoramento e de avaliação da proteção de dados pessoais,
na hipótese de tratamento de dados de crianças e de adolescentes, na forma do
disposto em ato próprio;

XXXIV - apreciar os mecanismos de supervisão parental submetidos por
fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação direcionados a
crianças e adolescentes ou de acesso provável por eles;

XXXV - atuar como reguladora e promotora de soluções técnicas de verificação
de idade, inclusive por meio da definição de requisitos mínimos de confiabilidade, eficácia,
transparência, segurança e interoperabilidade, nos termos do disposto nos art. 11 e art. 12,
§ 3º, da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025; e

XXXVI - definir os critérios para aferição do grau de intervenção e aplicação
proporcional das obrigações, para fins no disposto no art. 39, § 3º, da Lei nº 15.211,
de 17 de setembro de 2025.

§ 1º A ANPD observará o princípio da intervenção mínima ao impor
condicionantes administrativas ao tratamento de dados pessoais por agente de
tratamento privado, tais como limites, encargos ou sujeições, assegurados os
fundamentos, os princípios e os direitos dos titulares previstos no art. 170 da
Constituição e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

§ 2º Os regulamentos e as normas editados pela ANPD deverão ser
precedidos de consulta e audiência públicas, e de análises de impacto regulatório,
conforme o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

§ 3º A ANPD e os órgãos e entidades públicas responsáveis pela regulação de
setores específicos da atividade econômica e governamental devem coordenar suas
atividades, nas correspondentes esferas de atuação, com vistas a assegurar o cumprimento
de suas atribuições com a maior eficiência e promover o adequado funcionamento dos
setores regulados, conforme legislação específica, e o tratamento de dados pessoais, nos
termos do disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

§ 4º A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, inclusive por meio
de cooperação técnica, com órgãos e entidades da administração pública responsáveis pela
regulação de setores específicos da atividade econômica e governamental, a fim de facilitar
as competências regulatórias, fiscalizatórias e punitivas da ANPD.
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§ 5º A ANPD, no exercício das competências de que trata o caput, deverá zelar pela
preservação do segredo comercial e industrial e do sigilo das informações, nos termos da
legislação.

§ 6º As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso V do caput
poderão ser analisadas de forma agregada e as eventuais providências delas
decorrentes poderão ser adotadas de forma padronizada.

§ 7º A aplicação das sanções previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, compete exclusivamente à ANPD e suas competências prevalecerão, no que
se refere à proteção de dados pessoais, sobre as competências correlatas de outras
entidades ou órgãos da administração pública.

§ 8º A ANPD articulará sua atuação com outros órgãos e entidades com
competências sancionatórias e regulatórias relacionadas ao tema de proteção de dados
pessoais e funcionará como o órgão central de interpretação da Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, e do estabelecimento de normas e diretrizes para a sua
implementação.

§ 9º A regulamentação de que trata o inciso XXVII do caput não poderá
impor, autorizar ou resultar na implementação de mecanismos de vigilância massiva,
genérica ou indiscriminada, vedadas as práticas que comprometam os direitos
fundamentais à liberdade de expressão, à privacidade, à proteção integral e ao
tratamento diferenciado dos dados pessoais de crianças e adolescentes, nos termos do
disposto na Constituição, na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018.

§ 10. Nas atividades previstas nos incisos XXV a XXXVI do caput, a ANPD
deverá observar a ocorrência de possíveis assimetrias regulatórias e adotar abordagem
responsiva, assegurado tratamento diferenciado e proporcional a serviços de natureza,
risco e modelo de negócio distintos.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º A ANPD tem a seguinte estrutura organizacional:
I - Conselho Diretor;
II - Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade,

como órgão consultivo;
III - órgãos seccionais:
a) Corregedoria;
b) Ouvidoria;
c) Procuradoria Federal Especializada; e
d) Auditoria; e
IV - Superintendências.
Parágrafo único. O Conselho Diretor é o órgão máximo de decisão da

A N P D.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

Seção I
Das competências do Conselho Diretor

Art. 4º Compete ao Conselho Diretor, sem prejuízo de outras atribuições
previstas na legislação:

I - exercer a administração da ANPD;
II - editar normas sobre matérias de competência da ANPD;
III - decidir, em última instância administrativa, sobre recursos e matérias de

sua competência;
IV - deliberar sobre a proposta orçamentária da ANPD e sobre a alteração

dos quantitativos e a distribuição dos cargos comissionados de gerência executiva, de
assessoria, de assistência e dos cargos comissionados técnicos, observados os valores de
retribuição correspondentes e desde que não haja aumento de despesa, nos termos do
disposto no art. 14 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000; e

V - aprovar:
a) o plano estratégico e o plano de gestão anual da ANPD;
b) o relatório anual circunstanciado da ANPD;
c) o regimento interno da ANPD;
d) a política e o programa de gestão de integridade, e os seus mecanismos

e instrumentos de implementação;
e) a política e o programa de gestão de riscos e de controles internos, e os

seus mecanismos e instrumentos de implementação; e
f) demais instrumentos de planejamento e gestão estratégica da ANPD.
Art. 5º Os órgãos e as entidades da administração pública federal, direta,

autárquica e fundacional prestarão toda a assistência e colaboração solicitada pela
ANPD, inclusive por meio da elaboração de pareceres técnicos sobre as matérias de sua
competência, sob pena de responsabilidade.

Seção II
Da composição do Conselho Diretor

Art. 6º O Conselho Diretor é composto por cinco membros indicados em ato
do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública e nomeados pelo Presidente da
República para cumprir mandatos não coincidentes de cinco anos, vedada a
recondução, salvo na hipótese do § 3º.

§ 1º A nomeação dos membros do Conselho Diretor dependerá de prévia
aprovação do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, caput, inciso III,
alínea "f", da Constituição, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de
2000.

§ 2º O início da fluência do prazo do mandato ocorrerá imediatamente após
o término do mandato anterior, independentemente da data de indicação, aprovação
ou posse do membro do colegiado.

§ 3º Na hipótese de vacância do cargo de Diretor no curso do mandato,
este será completado por sucessor investido na forma do caput e exercido pelo prazo
remanescente, admitida a recondução se tal prazo for igual ou inferior a dois anos.

§ 4º Os cargos dos membros do Conselho Diretor são de dedicação
exclusiva, não admitida a acumulação, exceto as constitucionalmente permitidas.

Art. 7º Durante o período de vacância que anteceder a nomeação de novo
titular do Conselho Diretor, exercerá o cargo vago um integrante da lista de
substituição.

§ 1º A lista de substituição de que trata o caput será formada por três
servidores ocupantes dos cargos de Superintendente, Gerente-Geral ou equivalente
hierárquico, escolhidos e designados pelo Presidente da República entre os indicados
pelo Conselho Diretor, observada a ordem de precedência constante do ato de
designação para o exercício da substituição.

§ 2º O Conselho Diretor indicará ao Presidente da República três nomes
para cada vaga na lista.

§ 3º Na ausência da designação de que trata o § 1º até 31 de janeiro do
ano subsequente à indicação, exercerá o cargo vago, interinamente, o Superintendente
ou o titular de cargo equivalente na ANPD com maior tempo de exercício na
função.

§ 4º Cada servidor permanecerá por, no máximo, dois anos consecutivos na
lista de substituição, permitida a sua recondução após dois anos.

§ 5º Aplicam-se ao substituto os mesmos requisitos impostos aos membros
do Conselho Diretor, enquanto permanecer no cargo.

§ 6º Em caso de vacância de mais de um cargo no Conselho Diretor, os substitutos
serão chamados na ordem de precedência na lista, observado o sistema de rodízio.

§ 7º O mesmo substituto não exercerá interinamente o cargo por mais de
cento e oitenta dias consecutivos, após o que será convocado outro substituto, na
ordem da lista, caso a vacância ou o impedimento do membro do Conselho Diretor se
estenda além desse prazo.

Art. 8º A perda de mandato dos membros do Conselho Diretor poderá
ocorrer somente em decorrência de renúncia, condenação judicial transitada em julgado
ou pena de demissão decorrente de processo administrativo disciplinar.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, cabe ao Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública instaurar processo administrativo disciplinar, que será
conduzido por comissão especial constituída por servidores públicos federais estáveis.

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, cabe ao Presidente da República
determinar o afastamento preventivo do Diretor, caso necessário, e proferir
julgamento.

Art. 9º Aos membros do Conselho Diretor é vedado:
I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários,

percentuais ou custas;
II - exercer:
a) qualquer outra atividade profissional, ressalvado o exercício do magistério,

desde que haja compatibilidade de horários;
b) atividade sindical; e
c) atividade político-partidária;
III - participar de sociedade simples ou empresária ou de empresa de

qualquer espécie, na forma de controlador, diretor, administrador, gerente, membro de
conselho de administração ou conselho fiscal, preposto ou mandatário;

IV - emitir parecer sobre matéria de sua especialidade, ainda que em tese,
ou atuar como consultor de qualquer tipo de empresa; e

V - estar em situação de conflito de interesse, nos termos do disposto na
Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013.

Parágrafo único. Os membros do Conselho Diretor ficam impedidos de
exercer atividade ou de prestar qualquer serviço no setor regulado pela ANPD, por
período de seis meses, contado da exoneração ou do término de seu mandato,
assegurada a remuneração compensatória, nos termos do disposto na Lei nº 9.986, de
18 de julho de 2000.

Seção III
Das deliberações do Conselho Diretor

Art. 10. O processo de decisão da ANPD referente à atividade regulatória
terá caráter colegiado.

§ 1º O Conselho Diretor da ANPD deliberará por maioria absoluta dos votos
de seus membros, entre eles o Diretor-Presidente, conforme definido no regimento
interno.

§ 2º Caberá ao Diretor-Presidente, além do voto ordinário, o voto de
qualidade.

§ 3º As decisões do Conselho Diretor serão registradas em ata ou
documento similar e ficarão disponíveis para conhecimento geral.

§ 4º Os atos normativos do Conselho Diretor serão publicados no Diário
Oficial da União e no sítio eletrônico da ANPD.

§ 5º É facultado à ANPD adotar processo de delegação interna de decisão,
assegurado ao Conselho Diretor o direito de reexame das decisões delegadas.

Seção IV
Do órgão consultivo

Art. 11. Ao Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da
Privacidade compete:

I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a elaboração da
Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade e para a atuação da
ANPD;

II - elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das ações da Política
Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade;

III - sugerir ações a serem realizadas pela ANPD;
IV - elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas sobre a

proteção de dados pessoais e da privacidade; e
V - disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados pessoais e da

privacidade à população em geral.
Art. 12. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da

Privacidade será composto por representantes dos seguintes órgãos:
I - um do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que o presidirá.
II - um da Casa Civil da Presidência da República;
III - um do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;
IV - um do Ministério da Saúde;
V - um da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República;
VI - um do Senado Federal;
VII - um da Câmara dos Deputados;
VIII - um do Conselho Nacional de Justiça;
IX - um do Conselho Nacional do Ministério Público;
X - um do Comitê Gestor da Internet no Brasil;
XI - três de organizações da sociedade civil com atuação comprovada em

proteção de dados pessoais;
XII - três de instituições científicas, tecnológicas e de inovação;
XIII - três de confederações sindicais representativas das categorias

econômicas do setor produtivo;
XIV - dois de entidades representativas do setor empresarial relacionado à

área de tratamento de dados pessoais; e
XV - dois de entidades representativas do setor laboral.
§ 1º Cada membro do colegiado terá um suplente, que o substituirá em

suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da

Privacidade e respectivos suplentes serão designados pelo Presidente da República.
§ 3º As indicações dos membros do Conselho Nacional de Proteção de

Dados Pessoais e da Privacidade de que tratam os incisos I a X do caput serão
submetidas pelos titulares dos órgãos que representam ao Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública.

§ 4º Os membros de que tratam os incisos XI a XV do caput e respectivos
suplentes:

I - deverão possuir qualificação compatível com as matérias relativas à esfera de
atuação do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; e

II - terão mandato de dois anos, permitida uma recondução por igual
período; e

III - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no Brasil.
§ 5º As entidades de que tratam os incisos XI a XV do caput poderão indicar

livremente representantes ao Ministério da Justiça e Segurança Pública no prazo de
trinta dias, contado da data de publicação do edital de convocação no Diário Oficial da
União, com a indicação de um nome para a respectiva vaga, acompanhado de:

I - demonstração das características da entidade;
II - qualificação do indicado; e
III - comprovação de seu vínculo com a entidade.
§ 6º O Ministério da Justiça e Segurança Pública ouvirá o Conselho Diretor

da ANPD sobre as indicações recebidas e formará lista tríplice de titulares e suplentes,
representantes de cada uma das entidades a que se refere o § 5º, para cada vaga de
que tratam os incisos XI a XV do caput, que será encaminhada pelo Ministro de Estado
da Justiça e Segurança Pública para nomeação pelo Presidente da República.

§ 7º Na ausência das indicações de que tratam os § 5º e § 6º, o Presidente
da República escolherá livremente os membros do Conselho Nacional de Proteção de
Dados Pessoais e da Privacidade e respectivos suplentes, mediante indicação do
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, observados os requisitos
estabelecidos no § 4º.

§ 8º A participação no Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da
Privacidade será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

§ 9º O Presidente do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da
Privacidade poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades da
administração pública federal para participar de suas reuniões, sem direito a voto.
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Art. 13. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da
Privacidade se reunirá, em caráter ordinário, quadrimestralmente e, em caráter
extraordinário, sempre que convocado por seu Presidente.

§ 1º O quórum de reunião do Conselho Nacional de Proteção de Dados
Pessoais e da Privacidade é de dezesseis membros e o quórum de aprovação é de
maioria simples.

§ 2º A pauta das reuniões será divulgada com antecedência de, no mínimo,
sete dias.

§ 3º As reuniões do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da
Privacidade serão realizadas, preferencialmente, por meio de videoconferência.

§ 4º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente do
Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade terá o voto de
qualidade.

Art. 14. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da
Privacidade poderá editar regimento interno para detalhar as normas complementares
necessárias à implementação do disposto neste Decreto.

Parágrafo único. O regimento interno de que trata o caput será aprovado
pela maioria absoluta dos membros.

Seção V
Dos órgãos seccionais

Art. 15. À Corregedoria, órgão seccional do Sistema de Correição do Poder
Executivo Federal, compete:

I - planejar, dirigir, orientar, supervisionar, avaliar e controlar as atividades
de correição, no âmbito da ANPD;

II - instaurar ou requisitar a instauração de procedimentos disciplinares, de
ofício ou a partir de representações e de denúncias, e decidir acerca das propostas de
arquivamento de denúncias e representações;

III - encaminhar ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública
proposta de instauração de processo administrativo disciplinar contra membros do
Conselho Diretor; e

IV - exercer as competências previstas no art. 5º do Decreto nº 5.480, de
30 de junho de 2005.

Parágrafo único. O Corregedor será nomeado pelo Diretor-Presidente, para
mandato de dois anos, após indicação do Conselho Diretor e apreciação do Órgão
Central do Sistema de Correição.

Art. 16. À Ouvidoria, unidade setorial do Sistema de Ouvidoria do Poder
Executivo Federal, compete:

I - zelar pela qualidade e pela tempestividade dos serviços prestados pela
ANPD;

II - acompanhar o processo interno de apuração de denúncias e reclamações
dos interessados contra a atuação da ANPD;

III - elaborar relatório anual de ouvidoria sobre as atividades da ANPD;
IV - receber, examinar e encaminhar denúncias, reclamações, elogios e

sugestões referentes a procedimentos e ações de agentes e órgãos, no âmbito da
ANPD;

V - coordenar, orientar, executar e controlar as atividades do Serviço de
Informação ao Cidadão, no âmbito da ANPD;

VI - propor ações e sugerir prioridades nas atividades de ouvidoria da
ANPD;

VII - informar ao órgão central do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo
Federal sobre o acompanhamento e a avaliação dos programas e dos projetos de
atividades de ouvidoria, no âmbito da ANPD;

VIII - organizar e divulgar informações sobre atividades de ouvidoria e
procedimentos operacionais;

IX - produzir e analisar dados e informações sobre as atividades de
ouvidoria, para subsidiar recomendações e propostas de medidas para aprimorar a
prestação de serviços públicos e para corrigir falhas;

X - processar as informações obtidas por meio das manifestações recebidas
e das pesquisas de satisfação realizadas com a finalidade de avaliar os serviços públicos
prestados, em especial quanto ao cumprimento dos compromissos e aos padrões de
qualidade de atendimento da Carta de Serviços ao Usuário, de que trata o art. 7º da
Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017; e

XI - executar as atividades de ouvidoria previstas no art. 13 da Lei nº
13.460, de 26 de junho de 2017.

§ 1º O Ouvidor será escolhido e nomeado pelo Presidente da República,
após prévia aprovação do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, caput,
inciso III, alínea "f", da Constituição, desde que não se enquadre nas hipóteses de
inelegibilidade previstas no art. 1º, caput, inciso I, da Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990, e possua notório conhecimento em administração pública ou em
regulação de setores econômicos, ou no campo específico de atuação da ANPD.

§ 2º O Ouvidor terá mandato de três anos, vedada a recondução, no curso
do qual somente poderá perder o cargo em caso de renúncia, condenação judicial
transitada em julgado ou condenação em processo administrativo disciplinar.

Art. 17. À Procuradoria Federal Especializada, órgão de execução da
Procuradoria-Geral Federal, compete:

I - representar judicial e extrajudicialmente a ANPD, observadas as normas
estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal;

II - orientar a execução da representação judicial da ANPD, quando sob a
responsabilidade dos demais órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal;

III - exercer as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos no
âmbito da ANPD, e aplicar, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

IV - auxiliar os órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal na
apuração da liquidez e certeza de créditos, de qualquer natureza, inerentes às
atividades da ANPD, para inscrição em dívida ativa e respectiva cobrança;

V - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos atos editados pelos
Poderes Públicos, sob a orientação normativa da Advocacia-Geral da União e da
Procuradoria-Geral Federal; e

VI - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Procuradoria-Geral Federal,
conforme o caso, pedido de apuração de falta funcional praticada por seus
membros.

Parágrafo único. O Procurador-Chefe da Procuradoria Federal Especializada
será indicado pelo Advogado-Geral da União, na forma do disposto no art. 12, § 3º, da
Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002.

Art. 18. À Auditoria Interna compete:
I - realizar auditorias, independentes e objetivas, incluídas as atividades de

acompanhar, analisar, proceder a levantamentos e comprovações metodologicamente
estruturadas sobre a integridade, a adequação, a eficácia, a eficiência e a
economicidade dos processos, dos sistemas de informações e de gerenciamento de
riscos, com o objetivo de contribuir para o fortalecimento da gestão orçamentária,
financeira, administrativa, contábil, técnica e patrimonial, e o aprimoramento dos
controles internos;

II - elaborar relatório das auditorias realizadas e propor medidas preventivas
e corretivas dos desvios detectados e, se for o caso, encaminhá-los ao Conselho
Diretor; e

III - consolidar as informações requeridas pelos órgãos de controle interno e externo.
Parágrafo único. O Auditor-Chefe será nomeado pelo Diretor-Presidente, após a

indicação do Conselho Diretor e a apreciação da Controladoria-Geral da União.

Seção VI
Das Superintendências

Art. 19. Às Superintendências compete planejar, organizar, executar,
controlar e avaliar os processos organizacionais e operacionais da ANPD, no âmbito de
suas competências.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Diretor-Presidente do Conselho Diretor

Art. 20. Ao Diretor-Presidente do Conselho Diretor incumbe:
I - apresentar anualmente ao Conselho Diretor relatório circunstanciado dos

trabalhos da ANPD;
II - ordenar as despesas referentes à ANPD;
III - convocar as reuniões e determinar a organização das pautas;
IV - submeter a proposta orçamentária da ANPD à aprovação do Conselho

Diretor; e
V - firmar:
a) compromissos e acordos aprovados pelo Conselho Diretor; e
b) contratos e convênios com órgãos ou entidades nacionais.
Parágrafo único. Compete, ainda, ao Diretor-Presidente do Conselho Diretor

representar a ANPD, exercer o comando hierárquico sobre o pessoal e os serviços,
coordenar as competências administrativas, e presidir as sessões do Conselho Diretor,
sem prejuízo das deliberações colegiadas para matérias definidas em regimento
interno.

Seção II
Dos Diretores do Conselho Diretor

Art. 21. Compete aos Diretores do Conselho Diretor:
I - votar nos processos e nas questões submetidas ao Conselho Diretor;
II - proferir despachos e lavrar as decisões nos processos em que forem

relatores;
III - requisitar informações e documentos de pessoas, órgãos, autoridades e

entidades públicas ou privadas relacionados ao exercício de suas atribuições, que serão
mantidos sob sigilo legal, quando necessário, e determinar as diligências que se fizerem
necessárias;

IV - adotar medidas preventivas e estabelecer o valor da multa diária pelo
seu descumprimento;

V - solicitar a realização de diligências e a produção das provas que
entenderem pertinentes nos autos do processo administrativo, nos termos do disposto
na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

VI - requerer a emissão de parecer jurídico nos processos em que forem
relatores, quando necessário e em despacho fundamentado; e

VII - submeter termo de compromisso de cessação e acordos à aprovação do
Conselho Diretor.

Seção III
Do Presidente do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e

da Privacidade

Art. 22. Ao Presidente do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais
e da Privacidade incumbe convocar, coordenar e dirigir as reuniões do Conselho
Nacional.

Seção IV
Dos demais dirigentes

Art. 23. Aos Superintendentes, ao Corregedor, ao Ouvidor, ao Procurador-
Chefe e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar, supervisionar,
orientar, acompanhar, controlar e avaliar a execução das atividades de suas unidades
e exercer outras atribuições que lhe forem atribuídas pelo regimento interno.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. A ANPD poderá estabelecer outros meios de participação de
interessados em suas decisões, diretamente ou por meio de organizações e associações
legalmente reconhecidas.

Art. 25. A ANPD deliberará sobre as matérias submetidas a sua apreciação
nos prazos estabelecidos na legislação e, na hipótese de omissão, nos prazos
estabelecidos em resolução.

Art. 26. Os mandatos dos membros do Conselho Diretor da ANPD em vigor
na data de publicação da Medida Provisória nº 1.317, de 17 de setembro de 2025,
convertida na Lei nº 15.352, de 25 de fevereiro de 2026, serão mantidos e exercidos
até o seu término, conforme previsto no art. 55-D, § 3º, da Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, e as nomeações subsequentes à extinção desses mandatos deverão
observar o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e na Lei nº 13.848, de
25 de junho de 2019.

Art. 27. Os agentes públicos em atividade na ANPD na data de entrada em
vigor da Medida Provisória nº 1.317, de 17 de setembro de 2025, convertida na Lei nº
15.352, de 25 de fevereiro de 2026, poderão permanecer em exercício na ANPD,
independentemente de nova autorização do seu órgão de origem, nos termos da
legislação.

Art. 28. A ANPD poderá requisitar pessoal civil e militar até 31 de dezembro
de 2028, nos termos do disposto no art. 56 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de
2023.

§ 1º As requisições de que trata o caput são irrecusáveis, por tempo
indeterminado, e serão prontamente atendidas, exceto nas hipóteses previstas em lei.

§ 2º As requisições de que trata o caput observarão o disposto no Decreto
nº 10.835, de 14 de outubro de 2021.

Art. 29. As requisições de militares das Forças Armadas e os pedidos de
cessão de membros das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares para a
ANPD serão feitos diretamente ao Ministério da Defesa ou aos Governos dos Estados
ou do Distrito Federal, conforme o caso.

§ 1º Os militares à disposição da ANPD ficam vinculados às respectivas
Forças para fins disciplinares, de remuneração e de alterações.

§ 2º As requisições de que trata o caput são irrecusáveis e serão
prontamente atendidas, exceto nas hipóteses previstas em lei.

Art. 30. O atual Diretor-Presidente, Cargo Comissionado Executivo - CCE 1.18,
da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, fica automaticamente nomeado como
Diretor-Presidente, CCE 1.18, da Agência Nacional de Proteção de Dados - ANP D,
observado o disposto no art. 12 da Medida Provisória nº 1.317, de 17 de setembro de
2025, convertida na Lei nº 15.352, de 25 de fevereiro de 2026.

Art. 31. Os atuais Diretores, Cargo Comissionado Executivo - CCE 1.15, da
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, ficam automaticamente nomeados como
Diretores, CCE 1.17, da Agência Nacional de Proteção de Dados - ANPD, observado o
disposto no art. 12 da Medida Provisória nº 1.317, de 17 de setembro de 2025,
convertida na Lei nº 15.352, de 25 de fevereiro de 2026.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA AGÊNCIA NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - ANPD:

. .U N I DA D E .CARGO/FUNÇÃO Nº .DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO .C C E / FC E

. .CONSELHO DIRETOR .1 .Diretor-Presidente .CCE 1.18

. . .4 .Diretor .CCE 1.17

. . . . .

. .OUVIDORIA .1 .Ouvidor .CCE 1.15

. . . . .

. .AU D I T O R I A .1 .Auditor-Chefe .FCE 1.13

. . .6 . .CCE 1.15

. . .11 . .CCE 1.13

. . .16 . .CCE 1.10

. . .5 . .CCE 1.08

. . .2 . .CCE 1.05

. . .2 . .CCE 1.02

. . .1 . .CCE 2.05

. . .5 . .CCE 3.13

. . .4 . .CCE 3.08

. . .15 . .FCE 1.13

. . .1 . .FCE 1.11

. . .25 . .FCE 1.10

. . .5 . .FCE 1.08

. . .3 . .FCE 1.07

. . .6 . .FCE 1.05

. . .1 . .FCE 2.13

. . .3 . .FCE 2.10

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA ANPD:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .9,12 .1 .9,12 .1 .9,12

. .SUBTOTAL 1 .1 .9,12 .1 .9,12

. .CCE 1.17 .7,99 .0 .0,00 .4 .31,96

. .CCE 1.15 .5,81 .4 .23,24 .7 .40,67

. .CCE 1.13 .4,12 .3 .12,36 .11 .45,32

. .CCE 1.10 .2,12 .0 .0,00 .16 .33,92

. .CCE 1.08 .1,60 .2 .3,20 .5 .8,00

. .CCE 1.05 .1,00 .1 .1,00 .2 .2,00

. .CCE 1.02 .0,21 .1 .0,21 .2 .0,42

. .CCE 2.05 .1,00 .1 .1,00 .1 .1,00

. .CCE 3.13 .4,12 .5 .20,60 .5 .20,60

. .CCE 3.08 .1,60 .0 .0,00 .4 .6,40

. .SUBTOTAL 2 .17 .61,61 .57 .190,29

. .FCE 1.13 .2,47 .8 .19,76 .16 .39,52

. .FCE 1.11 .1,48 .1 .1,48 .1 .1,48

. .FCE 1.10 .1,27 .11 .13,97 .25 .31,75

. .FCE 1.08 .0,96 .1 .0,96 .5 .4,80

. .FCE 1.07 .0,83 .3 .2,49 .3 .2,49

. .FCE 1.05 .0,60 .6 .3,60 .6 .3,60

. .FCE 2.13 .2,47 .1 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 2.10 .1,27 .3 .3,81 .3 .3,81

. .SUBTOTAL 3 .34 .48,54 .60 .89,92

. .T OT A L .52 .119,27 .118 .289,33

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A AGÊNCIA NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA A ANPD

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,99 .4 .31,96

. .CCE 1.15 .5,81 .3 .17,43

. .CCE 1.13 .4,12 .8 .32,96

. .CCE 1.10 .2,12 .16 .33,92

. .CCE 1.08 .1,60 .3 .4,80

. .CCE 1.05 .1,00 .1 .1,00

. .CCE 1.02 .0,21 .1 .0,21

. .CCE 3.08 .1,60 .4 .6,40

. .SUBTOTAL 1 .40 .128,68

. .FCE 1.13 .2,47 .8 .19,76

. .FCE 1.10 .1,27 .14 .17,78

. .FCE 1.08 .0,96 .4 .3,84

. .SUBTOTAL 2 .26 .41,38

. .T OT A L .66 .170,06

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 7º
DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE-13 .4,12 .3 .12,36 .- .- .-3 .-12,36

. .CCE-10 .2,12 .- .- .6 .12,72 .6 .12,72

. .CCE-8 .1,60 .- .- .7 .11,20 .7 .11,20

. .CCE-7 .1,39 .4 .5,56 .- .- .-4 .-5,56

. .CCE-5 .1,00 .7 .7,00 .- .- .-7 .-7,00

. .CCE-2 .0,21 .- .- .1 .0,21 .1 .0,21

. .FC E - 1 0 .1,27 .1 .1,27 .- .- .-1 .-1,27

. .FC E - 8 .0,96 .- .- .4 .3,84 .4 .3,84

. .FC E - 5 .0,60 .3 .1,80 .- .- .-3 .-1,80

. .T OT A L .18 .27,99 .18 .27,97 .0 .-0,02
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DECRETO Nº 12.882, DE 18 DE MARÇO DE 2026

Altera o Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança
Pública e remaneja funções de confiança e transforma cargos em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam remanejadas, na forma do Anexo I, da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para o Ministério da Justiça e Segurança
Pública, as seguintes Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - uma FCE 1.13;
II - duas FCE 1.10;
III - três FCE 1.07;
IV - três FCE 1.05;
V - sete FCE 1.02;
VI - uma FCE 1.01; e
VII - uma FCE 4.05.
Art. 2º Ficam transformados Cargos Comissionados Executivos - CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo II.
Art. 3º O Anexo II ao Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo III a este Decreto.
Art. 4º Fica revogado o Anexo III ao Decreto nº 12.780, de 18 de dezembro de 2025, na parte em que altera a tabela "b" do Anexo II ao Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua publicação.
Brasília, 18 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Wellington César Lima e Silva

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
PARA O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA O MJSP

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .FCE 1.13 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 1.10 .1,27 .2 .2,54

. .FCE 1.07 .0,83 .3 .2,49

. .FCE 1.05 .0,60 .3 .1,80

. .FCE 1.02 .0,21 .7 .1,47

. .FCE 1.01 .0,12 .1 .0,12

. .FCE 4.05 .0,60 .1 .0,60

. .T OT A L .18 .11,49

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE TRANSFORMADOS, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 7º
DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE-7 .1,39 .3 .4,17 .- .- .-3 .-4,17

. .FC E - 7 .0,83 .- .- .3 .2,49 .3 .2,49

. .FC E - 2 .0,21 .- .- .7 .1,47 .7 .1,47

. .FC E - 1 .0,12 .- .- .1 .0,12 .1 .0,12

. .T OT A L .3 .4,17 .11 .4,08 .8 .-0,09

ANEXO III

"a) ................................................................................................................................................

. .U N I DA D E .CARGO/
F U N Ç ÃO /

Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. . .6 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Assessoria .1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .6 .Assessor .CCE 2.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Serviço .5 .Chefe .CCE 1.05

. . .1 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.09

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. . .2 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.03

. ...................................................................................................................

. .S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A .1 .Secretário-Executivo .CCE 1.18

. ...................................................................................................................

. .SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO .1 .Subsecretário .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.08

. .Divisão .3 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .8 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.07

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.06

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . .1 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.06

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .6 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.04

. . .1 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.03

. . .2 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.02

. . . . .
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. .SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO .1 .Subsecretário .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .5 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .9 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. .Divisão .4 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .12 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.06

. . .2 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.04

. . .2 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.03

. ....................................................................................................................

. .SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS E GESTÃO DE ATIVOS .1 .Secretário .CCE 1.17

. ....................................................................................................................

. .DIRETORIA DE RESPOSTAS INTEGRADAS PARA O USO PROBLEMÁTICO DE
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .3 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA .1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.14

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.03

. . . . .

. .DIRETORIA DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .6 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.10

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. ................................................................................................................................

. .POLÍCIA FEDERAL .1 .Diretor-Geral .FCE 1.17

. ................................................................................................................................

. .DIRETORIA DE COMBATE A CRIMES CIBERNÉTICOS .1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .6 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.10

. .Divisão .4 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .9 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .2 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.05

. .Setor .10 .Chefe .FCE 1.02

. .Núcleo .2 .Chefe .FCE 1.01

. ................................................................................................................................

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .9,12 .1 .9,12 .1 .9,12

. .SUBTOTAL 1 .1 .9,12 .1 .9,12

. .CCE 1.17 .7,99 .9 .71,91 .9 .71,91

. .CCE 1.15 .5,81 .25 .145,25 .25 .145,25

. .CCE 1.14 .4,97 .2 .9,94 .2 .9,94

. .CCE 1.13 .4,12 .45 .185,40 .45 .185,40

. .CCE 1.12 .3,10 .1 .3,10 .1 .3,10

. .CCE 1.11 .2,47 .2 .4,94 .2 .4,94

. .CCE 1.10 .2,12 .67 .142,04 .67 .142,04

. .CCE 1.09 .1,66 .5 .8,30 .5 .8,30

. .CCE 1.08 .1,60 .4 .6,40 .4 .6,40

. .CCE 1.07 .1,39 .55 .76,45 .55 .76,45

. .CCE 1.05 .1,00 .17 .17,00 .17 .17,00

. .CCE 1.04 .0,44 .1 .0,44 .1 .0,44

. .CCE 1.02 .0,21 .2 .0,42 .2 .0,42

. .CCE 2.15 .5,81 .6 .34,86 .6 .34,86

. .CCE 2.14 .4,97 .1 .4,97 .1 .4,97

. .CCE 2.13 .4,12 .11 .45,32 .11 .45,32

. .CCE 2.12 .3,10 .1 .3,10 .1 .3,10

. .CCE 2.11 .2,47 .1 .2,47 .1 .2,47

. .CCE 2.10 .2,12 .4 .8,48 .4 .8,48

. .CCE 2.09 .1,66 .1 .1,66 .1 .1,66

. .CCE 2.07 .1,39 .3 .4,17 .3 .4,17

. .CCE 2.06 .1,17 .2 .2,34 .2 .2,34

. .CCE 2.05 .1,00 .10 .10,00 .10 .10,00

. .CCE 3.15 .5,81 .2 .11,62 .2 .11,62

. .CCE 3.13 .4,12 .1 .4,12 .1 .4,12

. .SUBTOTAL 2 .278 .804,70 .278 .804,70

. .FCE 1.17 .4,79 .2 .9,58 .2 .9,58

. .FCE 1.16 .4,01 .1 .4,01 .1 .4,01

. .FCE 1.15 .3,49 .30 .104,70 .30 .104,70

. .FCE 1.14 .2,98 .3 .8,94 .3 .8,94

. .FCE 1.13 .2,47 .171 .422,37 .172 .424,84

. .FCE 1.12 .1,86 .23 .42,78 .23 .42,78

. .FCE 1.11 .1,48 .2 .2,96 .2 .2,96
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. .FCE 1.10 .1,27 .164 .208,28 .166 .210,82

. .FCE 1.09 .1,00 .3 .3,00 .3 .3,00

. .FCE 1.07 .0,83 .341 .283,03 .344 .285,52

. .FCE 1.06 .0,70 .3 .2,10 .3 .2,10

. .FCE 1.05 .0,60 .316 .189,60 .319 .191,40

. .FCE 1.04 .0,44 .363 .159,72 .363 .159,72

. .FCE 1.03 .0,37 .35 .12,95 .35 .12,95

. .FCE 1.02 .0,21 .576 .120,96 .583 .122,43

. .FCE 1.01 .0,12 .1.878 .225,36 .1.879 .225,48

. .FCE 2.14 .2,98 .2 .5,96 .2 .5,96

. .FCE 2.13 .2,47 .3 .7,41 .3 .7,41

. .FCE 2.11 .1,48 .1 .1,48 .1 .1,48

. .FCE 2.10 .1,27 .3 .3,81 .3 .3,81

. .FCE 2.06 .0,70 .1 .0,70 .1 .0,70

. .FCE 2.05 .0,60 .1 .0,60 .1 .0,60

. .FCE 2.03 .0,37 .1 .0,37 .1 .0,37

. .FCE 2.02 .0,21 .3 .0,63 .3 .0,63

. .FCE 3.15 .3,49 .1 .3,49 .1 .3,49

. .FCE 3.13 .2,47 .1 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 4.13 .2,47 .3 .7,41 .3 .7,41

. .FCE 4.12 .1,86 .1 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 4.10 .1,27 .13 .16,51 .13 .16,51

. .FCE 4.09 .1,00 .2 .2,00 .2 .2,00

. .FCE 4.08 .0,96 .2 .1,92 .2 .1,92

. .FCE 4.07 .0,83 .17 .14,11 .17 .14,11

. .FCE 4.06 .0,70 .1 .0,70 .1 .0,70

. .FCE 4.05 .0,60 .37 .22,20 .38 .22,80

. .FCE 4.04 .0,44 .28 .12,32 .28 .12,32

. .FCE 4.03 .0,37 .33 .12,21 .33 .12,21

. .FCE 4.02 .0,21 .36 .7,56 .36 .7,56

. .FCE 4.01 .0,12 .12 .1,44 .12 .1,44

. .SUBTOTAL 3 .4.113 .1.927,50 .4.131 .1.938,99

. .T OT A L .4.392 .2.741,32 .4.410 .2.752,81

" (NR)
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